
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGELINA

LEI Nº 705

DELIMITA O PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE ANGELINA, DO DISTRITO DE GARCIA E DO
DISTRITO DE BARRA CLARA

AILTON LAUDELINO ANDRADE, Prefeito Municipal de Angelina, faz saber  a todos os habitantes do
Município que a Câmara Municipal de  Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
 
 
ART. 1º: PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE ANGELINA.
 
           Área: 1.355.526,39 (um milhão, trezentos e cinqüenta e  cinco
               mil, quinhentos e vinte e seis metros e trinta  e  nove
               centímetros), 135,5526 hectares;
 
         Perímetro: 9.809,01 metros
  
         LIMITES E CONFRONTAÇÖES:
 
         Norte: com rio Mundéus;
 
         Sul:   com terras de Maria Apolônia Huller;
 

         Leste: com rio Mundéus e Congregação das  Irmãs  Franciscanas

                de São José e outros;

 
         Oeste: com terras de Maria Apolônia Huller e outros.
 
 
         DESCRIÇÄO DO PERÍMETRO:
 
         Partindo do Marco M 19 situado na margem esquerda do rio Mundéus, divisa das terras de Walter Schappo. Deste
segue esquerda do rio Mundéus com a distância de 1.435,09 m; chega-se ao Marco M 16.  Deste segue por linha seca
confrontando-se com terras de Sebastião  Gelsleuchter, com -Azimute de 134º30’27” e distância de 80,74  m  chega-se
ao Marco M 41. Deste segue por linha seca confrontando com terras do espólio de Francisco Kammers e outros com
Azimute de 173º 44’ 43” e  distância de 320,27 m; chega-se ao Marco M 14. Deste segue por  linha  seca confrontando-
se   com terras de Aldo  Leopoldo Koerich e outros,   com Azimute de 173º 13’32” e distância de 813,51 m; chega-se
ao Marco M 12. Deste segue por linha seca confrontando-se com terras de Norberto Werlich e outros, com Azimute de
191º30’11” e distância de 163,28 m, chega-se ao Marco M 38. Deste segue por linha  seca  confrontando-se  com terras
de Nicolau Miguel de Souza e outros com Azimute de 203º33’46” e distância de 334,82 m; chega-se ao Marco M 10.
Deste segue  por  linha seca confrontando-se com terras de Aloísio    Schmitt  e  outros,  com Azimute de 197º20'39" e
distância  de  255,36  m;  chega-se  ao   Marco  M 08  destes  segue-se  linha  seca  confrontando-se  com terras  de  Ivo
Theisges, com Azimute de 186º05'44" e distância de 642,55  m;  chega-se  ao Marco M 06. Deste segue por linha seca
confrontando-se com   terras   de João Nicolau Dias e outros, com Azimute de 180º19'28" e distância   de 553,69 m;
chega-se ao Marco M 04. Deste segue por linha seca confrontando-se com  terras   de   Maria      Martins   Huller     
Azimute  de 217º47'17" e distância de 416,94 m; chega-se ao Marco M 02. Deste segue por linha seca confrontando-se
com  terras de    Maria   Apolônia Huller, com Azimute  de 276º35'53" e distância de 39,118 m; chega-se ao Marco M
03;  com Azimute de 270º32'14" e distância de 127,47 m;   chega-se ao Marco M 01. Deste segue por linha seca
confrontando-se com  terras de Maria Apolônia Huller e outros com Azimute de 20º54'10" e  distância de 495,59 m;
chega-se ao Marco M 05. Deste segue por linha seca confrontando-se com terras de João Lino Dias e outros com
Azimute  de  355º08'28"  e  distância  de  414,35  metros;  chega-se  ao  Marco   M  07.  Deste  segue  por  linha  seca



confrontando-se com terras de  Manoel  Olímpio Bastos e outros, com Azimute de Oº11'57" e  distância  de  414,53  m;
chega-se ao Marco M 09. Deste segue por  linha  seca  confrontando-se com terras de Salésio de Jesus e outros, com
Azimute de 09º07'17" e distância de 626,66 m; chega-se ao Marco M 11. Deste segue-se por linha seca confrontando-
se com terras de Jaime Pedro Bunn, com -N  Azimute de 10º43'49"-z e distância de 395,89 m; chega-se ao Marco  M
39.  Deste segue por linha seca confrontando-se com terras de Nilto José Coelho e outros, com Azimute de 14º10'09" e
distância de 129,69 m; chega-se  ao Marco M 13. Deste segue por linha seca confrontando-se com  terras  de Orlando
Dorigon e outros, com Azimute de  06º49'48" e distância de 367,49 m; chega-se ao Marco M 15. Deste segue por linha
seca  confrontando-se com terras  de  Amandio  Kamers  e  outros,  com  Azimute  de 341º22'36" e distância de 257,74
m; chega-se ao Marco M 17. Deste  segue por linha seca confrontando-se com terras de  Maria  Dominica  May Walter
e outros, com Azimute  de 358º04'36" e distância de  116,17  m; chega-se ao Marco M 36; com Azimute de 269º27'17"
e  distância  de  14,56  m;  chega-se  ao  Marco  M  37.  Deste  segue  por  linha  seca   confrontando-se  com  terras  da
Congregação das Irmãs Franciscanas de São José com  Azimute de 341º59'39" e distância de 273,25 m; chega-se ao
Marco M 40 com Azimute de 09º18'46" e distância de 790,61 m; chega-se ao Marco M  18. Deste segue por linha seca
confrontando-se com terras de Walter   Shappo, com Azimute de 10º36'40" e distância de   229,77   m;   chega-se   ao
Marco  M 42;  com  Azimute de 18º05'31"-z e  distância de 99,72 m;   chega-se ao Marco  M 19,  Ponto inicial  do
Perímetro aqui descrito.
 
Art. 2º: PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE GARCIA
 
         Área: 336.092,75 (trezentos e trinta e seis  mil,  noventa  e dois metros e setenta  e  cinco  centímetros),  33,6093
hectares.
 
         Perímetro: 5.416,74 metros;
 
 
         LIMITES E CONFRONTAÇÖES:
 
 
         Norte: com rio Garcia;
 
         Sul:   com terras de Antônio Francisco Schappo e outros;
 
         Leste: com rio Congonhas;
 
         Oeste: com terras de Carlos Alberto Fuck.
 
 
         DESCRIÇÄO DO PERÍMETRO:
 

 
         Partindo do Marco M 24, situado na   margem   esquerda   do   rio Congonhas, divisa das terras de Antônio
Francisco Schappo. Deste segue por linha seca confrontando-se com terras de Antônio Francisco Schappo e outros,
com  Azimute  de  242º07'23"  e  distância  de  347,60  m;   chega-se  ao  Marco  M  23.  Deste  segue  por  linha  seca
confrontando-se  com  terras de Pedro Paulo Schappo e outros, com Azimute de 219º44'23" e distância de 354,85 m;
chega-se ao Marco M 22. Deste segue por linha  seca  confrontando-se com terras de Pedro Lino Fuck e outros,  com
Azimute   de  217º21'26"  e  distância  de  1.239,06  m;  chega-se  ao  Marco   M  20.   Deste  segue  por  linha  seca
confrontando-se com terras de Sodorina Joana  dos Santos Assunçäo e outros, com Azimute de 201º00'59" e  distância
de 319,31 metros, chega-se ao Marco M 21 deste segue por linha seca  confrontando-se com terras de Carlos Alberto
Fuck e outros,  com  Azimute de 165º02'58" e distância de 122,20 m; chega-se ao Marco M  26.  Deste segue por linha
seca confrontando-se  com  terras   de   Carlos   Alberto Fuck, com Azimute de 285º43'34"-z e distância de 150,07 m;
chega-se   ao Marco M 25. Deste segue por linha seca confrontando-se com   terras   de Carlos Alberto Fuck,  com
Azimute de 265º59'16" e distância  de  08  m; chega-se ao Ponto 1.287. Deste segue pela margem direita do rio Garcia
com à distância de 2.785,61 m; chega-se ao ponto 848. Deste segue pela margem esquerda do rio Congonhas com a
distância de 89,82 m;  chega-se ao Marco M 24, Ponto Inicial do Perímetro aqui descrito.
 
Art. 3º: PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE BARRA CLARA
 



         Área:  268.255,78 (duzentos  e  sessenta e  oito mil,  duzentos   e  cinqüenta e  cinco metros  e  setenta e  oito
centímetros), 26,8256 hectares;
 
         Perímetro: 3.242,01 metros
 
 
         LIMITES E CONFRONTAÇÖES:
 

         Norte: com rio Engano, com terras de Valdir  Hoffmann  e  outros;

 
         Sul:   com terras de Anito Kreusch e outros e rio Engano;
 
         Leste: com terras de Willberto Goedert e outros;
 

         Oeste: com terras de Anito Kreusch e outros, rio Engano e rio do Norte.

         DESCRIÇÄO DO PERÍMETRO:

    Partindo do Marco, M 28 situado na divisa das terras de Valdir Hoffmann e outros e de Willberto Goedert e outros.
Deste segue por linha seca confrontando-se com terras de Willberto Goedert  e  outros, com Azimute de 121º40'30" e
distância de 170,95 m; chega-se ao Marco M 27-z. Deste segue-se por linha seca confrontando-se com terras da  Mitra
da Arquidiocese de Florianópolis e outros, com Azimute de 158º36'46” e distância de 138,83 m; chega-se ao Marco M
35. Deste segue  por  linha seca confrontando-se com terras de Leogildo Vicente Coelho  e  outros, com Azimute de
182º45'37" e distância de 302,58 m; Chega-se ao Marco M 31-z. Deste segue por linha seca confrontando-se com terras
de  Leogildo Vicente Coelho e outros, com Azimute  de 148º17'13" e  distância  de 66,75 m; chega-se ao Marco  M 32.
Deste segue-se  por   linha   seca   com terras de Leogildo Vicente Coelho, com Azimute de 163º01'33" e distância de
14,92 metros; chega-se ao Ponto 927. Deste  segue  pela  margem esquerda do rio Engano com a distância 260,03  m;
chega-se   ao   Ponto  912.  Deste  segue  por  linha  seca  confrontando-se  com terras   de   Acácio  Luiz  Goedert,  com
Azimute de 270º12'13" e distância de 116,80 m;  chega-se ao Marco M 43. Deste segue por linha  seca  confrontando-
se   com terras de Acácio Luiz Goedert e outros, com Azimute   de 263٥54'14" e distância de 861,76 m; chega-se ao
Marco M 30. Deste segue  por  linha seca confrontando-se  com terras de  Anito  Kreusch,  com  Azimute  de 0º05'10"
e distância de 102,63 metros; chega-se ao Marco M 29 com Azimute de 345º05'37" e distância de 15,36 m;  chega-se
ao  Ponto  1383.Deste segue pela margem direita do rio Engano com distância de  738,58 m; chega-se ao Ponto 1340.
Deste segue pela margem esquerda do rio   do Norte com a distância de 179,91 m; chega-se ao Marco M 33. Deste
segue pela margem esquerda do rio do Norte com distância de 109,87  m;  chega-se ao Marco M 34. Deste segue por
linha  seca  confrontando-se  com terras de Valdir Hoffmann e outros com Azimute de 54º58'53" e  distância de 296,13
m; chega-se ao Marco -N M 28-z, Ponto Inicial  do  Perímetro aqui descrito.
 
Art. 4º: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
Art. 5º: Ficam revogadas as disposições em contrário.
 
 
 
 

         Angelina, 28 de outubro de 1994.
 
 
 
 

      ───────────────────────────────
Ailton Laudelino Andrade
PREFEITO MUNICIPAL


